PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 126/2019

De autoria do nobre deputado Carlos Gianazzi, o Projeto de 126/2019 dispõe sobre a utilização do Bilhete Único na rede de trens e metrô do Estado.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído às CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CTC - Comissão de Transportes e Comunicações. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Transportes e Comunicações, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto à questões orçamentárias. Neste sentido, importante destacar a motivação do legislador quando aponta que estrutura de integração entre trens e metrô e o sistema de ônibus da cidade de São Paulo, por meio do Bilhete Único, além de comodidade, trouxe economia ao usuário, por permitir o deslocamento com o pagamento de uma única tarifa e que, Ao ampliar e permitir que mais trajetos sejam feitos em curto período de tempo, pelo preço de uma única tarifa, haverá maior rotatividade de usuários.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, e por não trazer ônus ao Estado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de 126/2019 que dispõe sobre a utilização do Bilhete Único na rede de trens e metrô do Estado.

Sala das Comissões, 

Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
